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CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 027/2026 

CONTRATANTE: O Município de MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público, com sede na AV. 
MACALI, 255, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, representado pelo seu prefeito municipal o 

Sr.(a) JANDER LUIZ LOSS, inscrito(s) no CPF sob nº 744.826.379-04, portador da carteira de 
identidade nº 744.826.379-04  

CONTRATADO(A): PINHEIRO S VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ/CPF sob o 

n.º01.692.763/0001-03, com sede no(a) AV. T-09, 500, GOIANIA - GO, neste ato representado por 
Lucas Jove Ozorio, inscrito(a) no CPF sob o n.º 046.741.981-78, portador da carteira de identidade n.º 
046.741.981-78, residente e domiciliado no(a) Rua T-30, nº 2230, Setor Bueno, Goiânia-GO, e-mail 
licitacao@pinauto.com.br e telefone (62) 98234-9999. 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 

10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 116/ Lote n.º 3, (protocolo n.º ) do 
procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta 
do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 OBJETO: 

 

Aquisição de veículo sendo: Lote 1 - 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO tipo PICK-UP CABINE 
DUPLA, Marca FIAT, Modelo FIAT STRADA CABINE DUPLA TURBO AUTOMATICA - 
Fabricação/Modelo 2025/2025 ou superior (novo, zero km), potência de 125,0 (G) / 130,0 
(E), capacidade 5 ocupantes, garantia de 36 meses, tanque de combustível cheio e 
demais características técnicas constantes na proposta de preços da proponente anexa, 
parte integrante do Procedimento Licitatório– PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2025 - SECID 
– Lote 3 – e-Protocolo nº 22.199.244. 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 116/ Lote n.º 3, objeto do processo administrativo n.º , 

com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial. 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

3.1 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículo) na sede dos municípios habilitados no 
Estado do Paraná, nas condições e quantidades solicitadas, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato de fornecimento, até esgotar as quantidades de cada lote. 
Quando da assinatura do contrato e para entrega o do veículo serão indicados o endereço, telefone de 
contato, nome do servidor e/ou comissão a ser designada pelo executivo do Município pelo recebimento 
no horário de expediente de cada Município. 

3.2 A empresa vencedora deverá entregar o objeto (veículos) com o tanque de combustível cheio, no 
endereço indicado no Anexo II. 

3.3 O objeto deverá ser entregue em tantas etapas quanto forem solicitadas, de acordo com a 
habilitação de cada Município e em conformidade com o Edital. O não cumprimento dos prazos pode 
implicar a aplicação de penalidades previstas no Edital e legislação vigente. 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO(A) os preços unitários previstos em sua proposta, que 
é parte integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do Contrato é de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA/IBGE. 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
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5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 
11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 
próprio do CONTRATANTE. 

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo CONTRATANTE, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para 
todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quize) dias, a contar 
da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da expedição do termo de 
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da notificação do(a) CONTRATADO(A), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá à conta da dotação orçamentária 630 e 631, rubrica de despesa 449052 
(equipamentos e material permanente), com a seguinte composição: Recursos não 
reembolsáveis provenientes do Tesouro do Estado no valor de: R$115.000,00; complementando 
com recursos do Município, na forma de Contrapartida Municipal, no valor de: R$27.000,00 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.1 São obrigações do(a) CONTRATADO(A) 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, quando cabível; 
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10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.2 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

10.2.4 comunicar ao(a) CONTRATADO(A), por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do(a) CONTRATADO(A), através de 
comissão ou de servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADO(A) no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo(a) CONTRATADO(A), no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 ressarcir o(a) CONTRATADO(A), nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 
extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(a) 
CONTRATADO(A). 
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11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do(a) CONTRATADO(A) 
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e 
Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do 
Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, 
INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente, junto à instituição financeiro Contratado pelo CONTRATANTE, conforme o disposto no Decreto 
n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das 
Condições Gerais do Pregão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o(a) CONTRATADO(A) não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)  I = (6/100)                                                   I = 0,00016438 

           365   TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao fim do prazo da garantia legal. (Justificar a exigência de garantia e o prazo 
estabelecido). 

 13.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

13.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo(a) próprio(a) 
CONTRATADO(A), ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 

13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

13.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

13.6 Uma vez notificado, o(a) CONTRATADO(A) realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo(a) CONTRATADO(A) ou pela assistência 
técnica autorizada. 
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13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do(a) CONTRATADO(A), aceita pelo 
CONTRATANTE. 

13.8 Na hipótese do subitem acima, o(a) CONTRATADO(A) deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos.  

13.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pelo(a) CONTRATADO(A), fica o CONTRATANTE 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do(a) CONTRATADO(A) o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do(a) CONTRATADO(A). 

13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O LICITANTE e o(a) CONTRATADO(A) que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do 
Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do 
que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 
variações: a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual 
10.086/2022; b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 
10.086/2022; c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual 
10.086/2022; 14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, 
do Decreto Estadual 10.086/2022. 

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública Municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o LICITANTE ou CONTRATADO. 

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o 
disposto nos itens acima. 

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 
Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 
das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 
e no Decreto n.º 10.086, de 2022. 

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 
participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 
prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 

15. CASOS DE EXTINÇÃO: 
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15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou  

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao(a) CONTRATADO(A). 

15.4 O(A) CONTRATADO(A), desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso 
de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 
Federal n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, o(a) CONTRATADO(A) será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 
do(a) CONTRATADO(A) com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
CONTRATANTE e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas pôr termo aditivo ao contrato. 

16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), na condição de operadora, comprometem-se a 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do(a) 
CONTRATADO(A), se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3 Os dados tratados pelo(a) CONTRATADO(A) somente poderão ser utilizados no fornecimento dos 
BENS especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 
observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o(a) CONTRATADO(A) realizar serão mantidos 
em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5 O(A) CONTRATADO(A), deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica 
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados 
pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 
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17.6 O(A) CONTRATADO(A), dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, 
cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.  

17.7 O eventual acesso, pelo(a) CONTRATADO(A), às bases de dados que contenham ou possam 
conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o(a) CONTRATADO(A) e 
para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, 
no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do(a) CONTRATADO(A) manterá contato formal com o encarregado do 
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 
hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o(a) CONTRATADO(A) 
poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

17.10 O(A) CONTRATADO(A), responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, 
destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito.  

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e 
pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do(a) CONTRATADO(A), 
envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão 
ser publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 
dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto 
Estadual n.º 6.474, de 2020. 

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao(a) CONTRATADO(A), bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de 
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao(a) CONTRATADO(A). 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o(a) CONTRATADO(A) providenciará o descarte ou devolução, 
para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 
segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado 
do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do 
Município em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) durante a licitação. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e 
demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos 
casos omissos no presente contrato. 

18.3 O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do 
Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 
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18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca de 

Marmeleiro – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Marmeleiro, 04 de março 2026 

 

 

   
   

 

CONTRATANTE               CONTRATADA 

 

Testemunhas 

1 – Nome: Idiones Maria Bruni Padilha 

2 – Nome: Joelmo Soranso 

 

PINHEIRO S VEICULOS LTDA 

 

Município de Marmeleiro 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 027/2026 

Vinculado a Inexigibilidade n° 010/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: PINHEIRO’S VEICULOS LTDA 

 

OBJETO: Contratação da empresa PINHEIRO’S VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 

01.692.763/0001-03, para aquisição de 01 (um) veículo utilitário TIPO PICK-UP CD (0 Km), através da 

Adesão a Ata de Registro de Preços, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 116/2025/SECID, atendendo as 

necessidades do Departamento de Assistência Social. 

 

VALOR CONTRATUAL: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, ou seja, até 03 de março de 2027. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de março de 2026. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BORSANI EVENTOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (buffet) e bebidas em geral, para realização de evento 
destinado a valorização da mulher, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 38.974,00 (trinta e oito mil e novecentos e setenta e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 02 
de março de 2027 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 03 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
 
Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 011/2026, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 460/2026 – Cód. Verificador: 
G5L0XO1U. 
OBJETO: Contratação da empresa INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.008.729/0001-00, para a aquisição 
de quatro veículos, sendo uma ambulância de simples remoção (Tipo A), uma ambulância de suporte básico (Tipo B), um 
veículo tipo van com 16 lugares (15 passageiros mais motorista) e um veículo tipo van com 21 lugares (20 passageiros 
mais motorista). A aquisição será realizada por meio de adesão às Atas de Registro de Preços autorizadas pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), vinculadas aos processos licitatórios eletrônicos e-PAL nº 000105/2023 
(Pregão Eletrônico nº 0089/2023 – Ata nº ARP25CIN000365) e e-PAL nº 000018/2024 (Pregão Eletrônico nº 0016/2024 – 
Ata nº ARP25CIN000720), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde. 
CONTRATADA: INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.008.729/0001-00. 
VALOR TOTAL: R$ 1.458.600,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais). 
Marmeleiro, 04 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 027/2026 Vinculado a 
Inexigibilidade n° 010/2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: PINHEIRO’S VEICULOS LTDA 
OBJETO: Contratação da empresa PINHEIRO’S VEICULOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.692.763/0001-03, para 
aquisição de 01 (um) veículo utilitário TIPO PICK-UP CD (0 Km), através da Adesão a Ata de Registro de Preços, vinculada 
ao Pregão Eletrônico nº 116/2025/SECID, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 03 
de março de 2027. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 04 de março de 2026. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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Atos OÀciais2A  JORNAL DE BELTRÃO  Quinta-feira, 5.3.2026 - Nº 8.405

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Nova Prata 

Prefeitura Municipal de Renascença
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 – PMR
Licitação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item. 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especiali-
zada no fornecimento de gêneros alimentícios (especificamente doces), 
destinados a atender às necessidades dos eventos culturais, recreati-
vos, sociais e educacionais promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte de Renascença - PR.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 de março de 
2026 às 08h00min.
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
LOCAL: http://www.gov.br/compras/pt-br.  
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para 
download no site: www.renascenca.pr.gov.br/licitacoes. Esclarecimen-
tos através do e-mail: licitacao@renascenca.pr.gov.br ou telefone (046) 
3550 – 8314.

Renascença, 04 de março de 2026.
LUCIANE ELOISE LUBCZYK

Agente de Contratação/Pregoeira

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 046/2026 
INEXIGIBILIDADE N°. 011/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 30/2026
CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná - CNPJ 
Nº 78.103.884/0001-05.
CONTRATADA:– Veneza Equipamentos Sul Comércio Ltda-CNPJ N° 
29.644.666/0001-64.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Retroescavadeira em atendimento ao 
Termo de Convênio nº 18/2026, celebrado entre o Município de Nova 
Prata do Iguaçu e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento – SEAB-PR, através da Adesão a ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS nº 005/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2025 da Con-
sórcio de Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do 
Norte Central Paranaense – CISMEL.
VALOR: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:   11-Secretária Municipal de 
Agricultura, 001-Departamento de Fomento a Agropecuá-
ria, 0020.0606.0013.1018-Máquinas e Equipamentos Agrícolas, 
44.90.52.00.00- Equipamentos e Materiais permanentes.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias cor-
ridos, contados da entrega definitiva dos serviços e/ou equipamentos, 
acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 
Empenho, após conferência, atesto e aceite pela comissão de fiscaliza-
ção do contrato e será creditado em favor da Empresa.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 027/2026

Vinculado a Inexigibilidade n° 010/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PINHEIRO’S VEICULOS LTDA
OBJETO: Contratação da empresa PINHEIRO’S VEICULOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 01.692.763/0001-03, para aquisição de 01 (um) 
veículo utilitário TIPO PICK-UP CD (0 Km), através da Adesão a Ata de 
Registro de Preços, vinculada ao Pregão Eletrônico nº 116/2025/SECID, 
atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social.
VALOR CONTRATUAL: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil re-
ais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 03 de março de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de março de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 04 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
011/2026

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HO-
MOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 011/2026, nos termos 
da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 
460/2026 – Cód. Verificador: G5L0XO1U.
OBJETO: Contratação da empresa INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 23.008.729/0001-00, para a aquisição de quatro veículos, 
sendo uma ambulância de simples remoção (Tipo A), uma ambulância 
de suporte básico (Tipo B), um veículo tipo van com 16 lugares (15 pas-
sageiros mais motorista) e um veículo tipo van com 21 lugares (20 pas-
sageiros mais motorista). A aquisição será realizada por meio de adesão 
às Atas de Registro de Preços autorizadas pelo Consórcio Interfedera-
tivo Santa Catarina (CINCATARINA), vinculadas aos processos licitató-
rios eletrônicos e-PAL nº 000105/2023 (Pregão Eletrônico nº 0089/2023 
– Ata nº ARP25CIN000365) e e-PAL nº 000018/2024 (Pregão Eletrônico 
nº 0016/2024 – Ata nº ARP25CIN000720), atendendo as necessidades 
do Departamento de Saúde.
CONTRATADA: INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.008.729/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 1.458.600,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta 
e oito mil e seiscentos reais).

Marmeleiro, 04 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições 
(buffet) e bebidas em geral, para realização de evento destinado a va-
lorização da mulher, atendendo as necessidades do Departamento de 
Assistência Social.
VALOR CONTRATUAL: R$ 6.115,00 (seis mil e cento e quinze reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 02 de março de 2027
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de março de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: BORSANI EVENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições 
(buffet) e bebidas em geral, para realização de evento destinado a va-
lorização da mulher, atendendo as necessidades do Departamento de 
Assistência Social.
VALOR CONTRATUAL: R$ 38.974,00 (trinta e oito mil e novecentos e 
setenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, ou seja, até 02 de março de 2027
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de março de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Torno pública a Homologação do Concorrência Eletrônica nº 010/2025, 
cujo objeto é Pavimentação Asfáltica em CBUQ sobre Pedras Irregu-
lares na Estrada Vicinal da Linha Alto Alegre, 26.623,14 m2, incluindo 
serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, re-
vestimento, meio-fio, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, 
ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual, em favor da se-
guinte empresa:
CONSTRUBES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, no valor total 
de R$ 4.640.000,00 (quatro milhões seiscentos e quarenta mil reais).

Renascença, 04 de março de 2026.
FABIELI MANFREDI

Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
012/2026

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e 
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 012/2026, nos ter-
mos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico 
n° 467/2026 – Cód. Verificador: 753C9385.
OBJETO: Contratação da empresa GOT SOLUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 59.456.359/0001-10, para fornecimento de licenciamen-
to de uso, implementação, customização, treinamento, suporte técnico 
e manutenção continuada do software SuperCota através da Adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 01/2025, oriunda do Processo Adminis-
trativo nº 05/2025, do CIFRA – Consórcio Público Intermunicipal para 
o Desenvolvimento Sustentável da Região Fronteira do Sudoeste do 
Estado do Paraná, atendendo as necessidades do Departamento de 
Administração e Planejamento.
CONTRATADA: GOT SOLUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
59.456.359/0001-10.
VALOR TOTAL: R$ 72.897,44 (setenta e dois mil, oitocentos e noventa 
e sete reais e quarenta e quatro centavos)

Marmeleiro, 04 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito de Marmeleiro
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Marialva

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 403/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
13/2026. Objeto: Aquisição de materiais de expediente para atender às 
demandas das Secretarias Municipais e dos demais Departamentos do Município 
de Marialva/PR, pelo Menor Preço Por Item. Obtenção do Edital: Através da 
Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.marialva.pr.gov.br. 
Recebimento das Propostas até o dia 19 de março de 2026 até às 08h30min. 
Abertura das Propostas dia 19 de março de 2026 às 09h00min. Informações: 
(44) 3232-8372 (voz) ou compras@marialva.pr.gov.br 

Marialva-Pr, 03 de março de 2026. 
FLAVIA CHERONI DA SILVA BRITA - Prefeita Municipal  
 24883/2026

Mariópolis

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
ERRATA 1 - AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 2/2026. UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 118/2026. Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 20 de MARÇO de 2026. 
Abertura da Sessão: 13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município 
de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo 
Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo Agente de Contratação/
Pregoeiro Oficial da municipalidade Vanusa Martins, tornam público que ALTERA o 
descritivo previsto no item 9.2.4, VI e RETIRA o item 9.2.3, II do edital, objetivando 
assim maior competitividade no certame. ONDE SE LÊ: VI) Registro ou inscrição 
vigente, da proponente e do engenheiro responsável, na entidade competente; LEIA-
SE: VI) Registro ou inscrição vigente, da proponente e do engenheiro responsável, 
na entidade competente apresentação obrigatória somente para o item 1; Por 
consequência, abrir-se-á novo prazo para a sessão de processamento do Pregão 
que será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-
se no dia 20/03/2026 às 13h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. Os 
outros itens do edital permanecem inalterados. De ciência aos interessados da 
recorrente decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrônico nº 2/2026 completo 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado 
do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 
11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, 
Portal Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 04 de 
Março de 2026. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

25564/2026

Marmeleiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 011/2026

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 011/2026, nos termos da documentação 
acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 460/2026 – Cód. Verificador: 
G5L0XO1U.
OBJETO: Contratação da empresa INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 23.008.729/0001-00, para a aquisição de quatro veículos, sendo uma ambulância 
de simples remoção (Tipo A), uma ambulância de suporte básico (Tipo B), um 
veículo tipo van com 16 lugares (15 passageiros mais motorista) e um veículo tipo 
van com 21 lugares (20 passageiros mais motorista). A aquisição será realizada 
por meio de adesão às Atas de Registro de Preços autorizadas pelo Consórcio 
Interfederativo Santa Catarina (CINCATARINA), vinculadas aos processos 
licitatórios eletrônicos e-PAL nº 000105/2023 (Pregão Eletrônico nº 0089/2023 – Ata 
nº ARP25CIN000365) e e-PAL nº 000018/2024 (Pregão Eletrônico nº 0016/2024 – 
Ata nº ARP25CIN000720), atendendo as necessidades do Departamento de Saúde.
CONTRATADA:  INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
23.008.729/0001-00.
VALOR TOTAL: R$ 1.458.600,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito 
mil e seiscentos reais).

Marmeleiro, 04 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito 
25446/2026

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 027/2026

Vinculado a Inexigibilidade n° 010/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PINHEIRO’S VEICULOS LTDA
OBJETO: Contratação da empresa PINHEIRO’S VEICULOS LTDA, inscrita sob 

o CNPJ nº 01.692.763/0001-03, para aquisição de 01 (um) veículo utilitário TIPO 
PICK-UP CD (0 Km), através da Adesão a Ata de Registro de Preços, vinculada ao 
Pregão Eletrônico nº 116/2025/SECID, atendendo as necessidades do Departamento 
de Assistência Social.
VALOR CONTRATUAL: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura, ou seja, até 03 de março de 2027.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de março de 2026.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 04 de março de 2026.
Jander Luiz Loss

Prefeito 
25521/2026

Missal

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 034/2026
LICITAÇÃO Nº 007/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Para Construção De Creche, 
Na Rua Dos Pioneiros, Nº 460, Loteamento Santa Fé - Missal/Pr, Com Área 
De Obra De 456,86 M².
Fornecedor: Construtora Phortus Ltda - Epp, Cnpj Nº 86.865.698/0001-23 - Valor: 
R$ 2.269.175,52
Prazo: 270 (Duzentos E Setenta) Dias
Dotações: Secretaria De Educação E Cultura - 001 Departamento De 
Educação-Obras E Instalações-12.365.0003.1013 Construção/Ampliação De 
Prédios Educacionais - 4.4.90.51.00.00 Obras E Instalações - 01670 E 00505 
0505/99/99/00/00 Royalties Tratado De Itaipú Binacional - 01671 E 00881 
0879/09/04/05/04 Incentivo Creches - Resolução Nº 212/2024 Sedef/Pr
Data: 23 De Fevereiro De 2026

25524/2026

Extrato De Termo De Anulação De Contrato
Licitação: Termo De Inexigibilidade Nº133/2025

Partes: Município De Missal E Savana Comércio De Veículos Ltda
Objeto: Aquisição De 01 (Um) Caminhão, Com Disponibilização De Recursos 
Pelo Convênio Nº1922/2025 Secid
Objetivo: Fica O Referido Contrato De Fornecimento Anulado A Partir Da Presente 
Data, Considerando O Parecer Jurídico Exarado Pelo Procurador Do Município 
Que Recomenda A Nulidade Do Mesmo, Embasado Pelos Art.147 E 148 Da Lei 
Nº14.133/21 
Data: 18 De Fevereiro De 2026

25537/2026

Nova Cantu

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026. 
O MUNICÍPIO de NOVA CANTU/PR torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 26 de março do ano de 2026, na plataforma 
https://bllcompras.com, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Nova 
Cantu - Distrito 

Guarani 

Pavimentação 
CBUQ 145.200,00 m² 300 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Nova Cantu e na 
plataforma https://bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por 
meio da plataforma. 

Nova Cantu/PR, 02 de março de 2026. 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

 25124/2026

Novo Itacolomi

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI, inscrita sob o 
CNPJ nº: 95.639.472/0001-03, com sede na Avenida 28 de Setembro, 711, torna 
público que irá requerer junto IAT- Instituto Água e Terra, a emissão da 
Autorização Ambiental (AA) para execução de ponte em aduelas pré-
moldadas em concreto, localizada da estrada do Bairro Pinheiros- córrego do 
Alemão- município de Novo Itacolomi-PR 
 25527/2026

406


